VIDREIRDS

A forca que faz o vidro sempre na
luta por saldrio digno e mais direitos!
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CONVENGCAO COLETIVA DE TRABALHO:
FRUTO DE LUTA E UNIDADE

O Sindicato dos Vidreiros e Vidreiras entrega a categoria o
caderno da Convengéao Coletiva de Trabalho 2025/2026, um
instrumento essencial para a defesa dos direitos dos trabalha-
dores e trabalhadoras. Séo 75 cldusulas econémicas e sociais
que devem ser cumpridas pelos patrées, garantindo conquis-
tas que, em muitos pontos, superam a prépria legislacéo tra-
balhista.

A aprovacdo da CCT é resultado de intensa negociacéo e da
mobilizagdo da categoria, com assembleias realizadas nas
portas das fabricas e ampla participacdo da base. Foi com
unidade e organizac@o que os vidreiros e vidreiras garanti-
ram reposicdo da inflagdo, aumento real e a manutencéo de
direitos histéricos.

Além da Convencgédo Coletiva, o Sindicato conquistou impor-
tantes vitérias em diversas fabricas vidreiras em todo o estado
de Séo Paulo, com avangos em PLR, vale-alimentagéo, banco
de horas e condigées de trabalho, reafirmando que sindicato
forte faz a diferenga no dia a dia da categoria.

O ano de 2026 serd de muita luta. Além das campanhas sala-
riais, a classe trabalhadora enfrentaré as elei¢des gerais para
presidente da Republica, além da disputa por deputados e se-
nadores comprometidos com os interesses dos trabalhadores,
a defesa dos direitos sociais e o fortalecimento da organiza-
cdo sindical.

Direitos s6 se mantém com mobilizagéo. Participe das assem-
bleias, acompanhe o Sindicato pelo site e pelas redes sociais
e, se ainda néo ¢ filiado ou filiada, fortaleca sua entidade.
Unido e luta seguem sendo o caminho.

Diretoria do Sindicato dos Vidreiros e Vidreiras
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CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO
01/12/2025 a 30/11/2026

01 - ABRANGENCIA DESTA CONVENCAO

A presente Convencéo Coletiva de Trabalho abrangera afs)
categoria(s) dos trabalhadores nas empresas de Vidros e
Cristais no Estado de Séo Paulo, representadas pelo Sindicato
da Industria de Vidros e Cristais Planos e Ocos no Estado de
Séo Paulo, com exce¢o aos municipios de Campinas, Capi-
vari, ltu, Valinhos, Ribeiréo Preto, Jaboticabal, Jundiai, ltati-
ba, Louveira, Pedreira, Porto Ferreira, Santos e Sao Vicente.

02 - VIGENCIA

A presente Convencéo Coletiva terd vigéncia de 12 (doze)
meses, ou seja, a partir de 1° de dezembro de 2025 e até
30 de novembro de 2026.

03 - AUMENTO SALARIAL
As empresas concederdo aos empregados um aumento sa-
larial da seguinte forma:

Indic;e do reajuste é 4,68% (quatro virgula sessenta e oito por
cento).

| — Os empregados que em 01/12/2024 (data base) per-
cebiam saldrios até R$ 8.428,80 (oito mil quatrocentos e
vinte e oito reais e oitenta centavos), receberdo a partir de
01/12/2025 um aumento salarial de 4,68% (quatro virgu-
la sessenta e oito por cento), sobre os saldrios vigentes em
01/12/2024.

Il - Os empregados que em 01/12/2024 (data base) perce-
biam saldrios superiores R$ 8.428,80 (oito mil quatrocentos
e vinte e oito reais e oitenta centavos), receberéo a partir
de 01/12/2025 um aumento salarial correspondente a um
valor fixo em reais de R$ 394,47 (trezentos e noventa e qua-
tro reais e quarenta e sete centavos) somados aos saldrios
vigentes em 01/12/2024.

Portanto o NOVO TETO a partir de 01/12/2025 serd a soma
de R$ 8.428,80 (oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais
e oitenta centavos) mais R$ 394,47 (trezentos e noventa
e quatro reais e quarenta e sete centavos) totalizando R$
8.823,27 (oito mil, oitocentos e vinte e trés reais e vinte e
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sete centavos).

lll - Serdo compensados todos e quaisquer reajustamentos,
antecipagdes, abonos e/ou aumentos, espontdneos ou com-
pulsérios, incluidos os decorrentes de aplicacdo de acordos
coletivos, sentencas normativas e da legislagéo, concedidos
desde 01/12/2024 (data base) inclusive, e até 30/11/2025
inclusive, exceto os decorrentes de promogéo, equiparacéo
salarial, transferéncia, mérito, término de aprendizagem e
aumento real concedido expressamente com esta natureza.
IV - Para os empregados admitidos apés 01/12/2024 (data-
-base) deverdo ser observados os seguintes critérios:

a) ao salario do admitido em fungéo com paradigma, serd
aplicado o mesmo percentual de aumento salarial, concedido
ao paradigma, nos termos da presente cldusula, desde que
néo se ultrapasse o menor saldrio da fungéo;

b) tratando-se de funcdo sem paradigma e para empresas
constituidas a partir de 01/12/2024, seréo aplicados os per-
centuais e\ou valores fixos indicados nas tabelas a seguir, nos
respectivos meses, por més trabalhado ou fracéo superior a 15
dias, desde que néo se ultrapasse o menor saldario da funcgéo:

TABELA DE AUMENTO PROPORCIONAL INCIDENTE
SOBRE O SALARIO NO MES DA ADMISSAO
TABELA PARA SALARIOS ATE RS RS 8.428,80

MES ANO DE ADMISSAO | VALOR EM %
DEZ 2024 4,680
JAN 2025 4,282
FEV 2025 3,885
MAR 2025 3,490
ABR 2025 3,096
MAI 2025 2,704
JUN 2025 2,313
JUL 2025 1,924
AGO 2025 1,536
SET 2025 1,149




ouT 2025 0,764
NOV 2025 0,381

TABELA DE AUMENTO PROPORCIONAL INCIDENTE
SOBRE O SALARIO NO MES DA ADMISSAO
TABELA PARA SALARIOS ACIMA DE RS 8.428,80 SOMAR O VALOR FIXO

MES ANO DE ADMISSAO VALOR

DEZ 2024 R$ 394,470
JAN 2025 R$ 361,592
FEV 2025 R$ 328,720
MAR 2025 R$ 295,848
ABR 2025 R$ 262,976
MAI 2025 R$ 230,104
JUN 2025 R$ 197,232
JuL 2025 R$ 164,360
AGO 2025 R$ 131,488
SET 2025 R$ 98,616
ouT 2025 R$ 71,500
NOV 2025 R$ 32,872

V - Os percentuais de reajustamento previstos nos itens desta
cldusula deveréo incidir também sobre os valores dos pré-
mios e outras gratificagdes, caso existentes nas empresas,
salvo condi¢bes mais favordveis eventualmente vigentes.

04 - PISOS DE ADMISSAO E NORMATIVO

Os pisos dos saldarios de admisséo e normativo receberéo a par-
tirde 01/12/2025, um reajuste de 4,68% (quatro virgula sessen-
ta e oito por cento) sobre os saldrios vigentes em 01/12/2024.
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Apo6s 60 (sessenta) dias da admisséo, independentemente de
estar em experiéncia ou se a foi efetivado, o Piso de Admis-
s@o passa automaticamente para o Piso Normativo.

1 - PISO DE ADMISSAO:

Fica assegurado aos empregados a partir de 01/12/2025 um
Saldario Piso de Admissdo de R$ 1.939,55 (hum mil, nove-
centos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) por
més de 220 horas, ou seja, R$ 8,8162 (oito reais, oitenta e
um centavos, seis décimos de centavos e dois centésimos de
centavos) por hora.

Il - PISO NORMATIVO:

Fica assegurado aos empregados a partir de 01/12/2025

um Salério Piso Normativo de R$ 2.136,97 (dois mil, cento e

trinta e seis reais e noventa e sete centavos) por més de 220

horas, ou seja, R$ 9,7135 (nove reais, setenta e um centavos,

Hés décimos de centavos e cinco centésimos de centavos) por
ora.

05 - TAREFEIROS

I - Aumento de Salédrios:

Para os empregados tarefeiros, serd observado o disposto na
clausula 3% da presente Convengéo, com incidéncia sobre o
valor da tarifa vigente em 01/12/2024.

Il - Interrupcdes da Producéo:

Ocorrendo interrupgéo da produgéo, causada por motivos
alheios & vontade dos trabalhadores, decorrente de falta de
energia elétrica ou parada de forno de recozimento, serd
assegurado ao empregado tarefeiro, durante o periodo de
tempo pertinente a tal interrupgéo, o valor correspondente a
média aritmética dos reais/hora percebidos no préprio més.
Esta mesma regra é aplicada aos empregados que recebem
saldrio misto, cujo pagamento ¢é feito por peca produzida ou
tabela pré-estabelecida entre as partes.

Ficam preservadas eventuais situacdes mais favordveis, ja
existentes na empresa.

Il - Descanso Semanal Remunerado (DSR):
O DSR (Descanso Semanal Remunerado) serd pago median-
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te aplicagdo do mesmo critério de média definido no item Il
desta clausula.

IV - Canulas:
Nas indUstrias com sistema de producéo manual, seréo ado-
tadas cénulas (canas de sopro) de ago inoxidavel.

06 - SALARIO ADMISSAO

Admitido empregado para a mesma fungéo de outro dispensa-
do, serda garantido, aquele saldrio igual ao do empregado subs-
tituido, a partir do 45° (quadragésimo quinto) dia de substitui-
¢éo, sem considerar vantagens pessodis ou inerentes ao cargo.

Néo se incluem nesta garantia cargos de supervisdo, chefia ou
geréncia, bem como fungées que possuam até 04 (quatro) em-
pregados no seu exercicio e casos de treinamento na fungédo.

Nos casos de treinamento na fungdo, o periodo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, previsto nesta cldusula, serd prorrogavel
por mais 45 (quarenta e cinco) dias.

07 - READMISSAO - CONTRATO DE EXPERIENCIA

Nos casos de readmissdo de empregados para a mesma fungéo
anteriormente exercida em empresas do mesmo grupo econéd-
mico, serd dispensada a celebragéo de contrato de experiéncia.
Para os trabalhadores tempordrios, considerados estes os
previstos na Lei 6 019/74, que venham a ser contratados pe-
las empresas como empregados efetivos, para a mesma fun-
cdo exercida anteriormente em empresas do mesmo grupo
econdémico, o periodo durante o qual foram tempordrios serd
deduzido dos noventa dias do contrato de experiéncia.

08 - SALARIO-SUBSTITUICAO

Em toda substituicéo interna, na atividade produtiva fabril ex-
cetuada as dreas administrativas, a partir do 31° (trigésimo
primeiro) dia de substituicdo, o empregado substituto faré jus
ao salério do substituido, sem se considerar vantagens pes-
soais ou inerentes ao cargo.

A substituicGo superior a 79 (setenta e nove) dias consecu-
tivos acarretard a efetivagdo na fungdo, excluidos os casos
de substituicdo decorrentes de afastamentos por acidente do
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trabalho, auxilio-doenca e maternidade; também acarretara
a efetivacdo na funcéo & substituicdo superior a 169 (cento e
sessenta e nove) dias, ainda que intermitente, desde que com
periodos minimos de 20 (vinte) dias cada uma.

Néo se aplica esta cldusula aos cargos de supervisdo, chefia
e geréncia, bem como aos tarefeiros.

09 - PROMOCOES

A promocdo de empregado para cargo de nivel superior ao
exercido comportard um periodo experimental ou de treina-
mento ndo superior a 90 (noventa) dias, prorrogavel por mais
30 (trinta) dias para os cargos de operagdes em maquinas.

Vencido o prazo experimental ou de treinamento, a promogéo
e o respectivo aumento salarial serdo anotados na CTPS (Car-
teira de Trabalho e Previdéncia Social).

Serd garantido ao empregado promovido para fungéo ou car-
go sem paradigma, um reajustamento salarial igual ou supe-
rior a 5,0 % (cinco por cento), para fun¢ées administrativas e/
ou produtivas; e para as demais, apés o periodo experimental
ou de treinamento, serd garantido o menor saldrio da fungéo.

Néo se incluem nesta clausula os cargos de superviséo, chefia
ou geréncia, bem como funcées que possuam até 04 (quatro)
empregados no seu exercicio e casos de remanejamento in-
terno para cargos do mesmo nivel.

10 - HORAS EXTRAORDINARIAS

As horas extraordindrias prestadas em dias normais seréo
remuneradas com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo,
em relagdo & hora normal. As horas extraordindrias, quando
prestadas aos domingos, feriados, folgas e dias j@ compensa-
dos, serdo remuneradas com 100% (cem por cento) de acrés-
cimo, em relacéo & hora normal.

11 - ADICIONAL NOTURNO
O adicional noturno previsto na CLT (arts. 73 e seguintes) serd
de 30% (trinta por cento) de acréscimo em relagdo a hora



diurna, aplicando-se, também, aos casos de trabalho noturno
em turnos de revezamento.

12 - DIARIAS

Caso haja prestagéo de servicos externos, no que se refere
a transporte ou colocagéo de vidro, bem como no tocante
a servicos gerais fora das empresas, estas pagaréo aos em-
pregados as despesas relativas a estada e alimentagéo, bem
como transporte coletivo, desde que tais despesas néo este-
jam anteriormente contratadas.

O pagamento referido, mesmo que feito antecipadamente,
fica sujeito & comprovagéo posterior no prazo méximo de 05
(cinco) dias Uteis, por parte do empregado, das despesas res-
pectivas que realizou.

Os valores do pagamento para cobertura das despesas in-
dicadas, por dia, a partir de 01-12-2025 serd de R$ 45,98
(quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos) para o al-
mogco e de R$ 45,98 (quarenta e cinco reais e noventa e oito
centavos) para o jantar.

Caso permanega o dia todo trabalhando e tendo a necessida-
de de pernoite, o valor da didria, incluindo almogo, jantar e o
pernoite, serd R$ 122,61 (cento e vinte e dois reais e sessenta e
um centavos).

Para os efeitos da verificacdo das condi¢cdes estabelecidas
nesta clausula, a empresa fornecerd ao empregado uma fi-
cha ou papeleta de controle de servigo externo (paragrafo 3°.
do art.74 da CLT), onde serdo feitas as anotagdes atinentes
& data e ao horério de inicio e término dos servicos externos
mencionados.

13 - DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

As empresas poderéo descontar dos saldrios dos seus empre-
gados, consoante o art. 462 da CLT (Consolidagéo das Leis
do Trabalho), além do permitido por Lei, também seguros de
vida em grupo, alimentagéo, alimentos, convénios com su-
permercados, planos ou convénios médico odontolégicos,
medicamentos, éticas, transportes, empréstimos pessoais,
cooperativas de crédito, planos de fundos de penséo, con-
tribuigdes as associacdes, contribuicdes negociais, clubes e
outras agremiagées e demais beneficios concedidos, quando
os respectivos descontos forem autorizados por escrito pelos
préprios empregados.



Os empregados poderdo cancelar a(s) autorizagéo(ées) dos des-
contos, cancelamento este que passard a vigorar a partir do pri-
meiro més apés a liquidagéo dos respectivos débitos pendentes.
Serd nula a autorizagéo individual em que ficar demonstrada
a existéncia de coagédo.

As empresas descontardo em folha de pagamento dos/as em-
pregados/as a Contribuicdo Assistencial conforme Clausula
72 — CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL - desta Convengdo Co-
letiva de Trabalho.

14 - CALENDARIO DE PAGAMENTOS SALDO SALARIAL

O pagamento mensal do saldrio, a partir do més de janeiro
de 2026 serd efetuado consoante calenddrio a seguir, tendo
como datas limites:

MES ANO DIA DO PAGAMENTO
JAN 2026 05 - Segunda—feira
FEV 2026 05 — Quinta—feira
MAR 2026 05 - Quinta-feira
ABR 2026 06 — Segunda-feira
MAI 2026 05 — Terca-feira
JUN 2026 05 — Sexta-feira
JUL 2026 06 — Segunda-feira
AGO 2026 05 — Quarta-feira
SET 2026 04 — Sexta-feira
OouT 2026 05 - Segunda-feira
NOV 2026 05 - Quinta-feira
DEZ 2026 04 — Sexta-feira

O néo pagamento do referido saldrio, nas datas acima fixa-
das, implicaré na cobranca da multa prevista na clausula 66°
desta Convencéo, revertida em favor do empregado prejudi-
cado.

15 - CALENDARIO DE PAGAMENTOS ADIANTAMENTO
SALARIAL (VALE)
As empresas concederdo aos seus empregados um adianta-
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mento salarial (vale) de 40% (quarenta por cento) do saldrio
nominal, devidamente aumentado, na proporcdo dos dias
trabalhados, ressalvadas as situagdes mais favoraveis.

O pagamento do vale a partir do més de Dezembro de 2025
serd efetivado conforme calenddrio a seguir, tendo como
datas limites:

MES ANO DIA DO ADIANTAMENTO
DEZ 2025 19 - Sexta-feira
JAN 2026 20 - Terca—feira
FEV 2026 20 - Sexta-feira
MAR 2026 20 - Sexta-feira
ABR 2026 20 - Segunda-feira
MAI 2026 20 - Quarta-feira
JUN 2026 19 — Sexta-feira
JUL 2026 20 - Segunda-feira
AGO 2026 20 - Quinta-feira
SET 2026 21 - Segunda-feira
ouT 2026 20 - Terga-feira
NOV 2026 19 - Quinta-feira

O néo pagamento do referido adiantamento nas datas acima
fixadas, implicard na cobranga de multa prevista na Cléausula
66° desta convencdo, revertida em favor do empregado pre-
judicado.

16 - ALIMENTACAO

As empresas que oferecem a seus empregados os servicos de
refeicdo poderdo aumentar a partir de 01/12/2025 em 4,68%
(quatro virgula sessenta e oito por cento) os pregos cobrados
em 30/11/2025, bem como alterar as faixas de saldrios hoje
existentes para efeito de desconto, neste mesmo percentual.
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As empresas que até 30/11/2025 nao cobravam refeicéo, a
partir de 01/12/2025 poderéo fazé-lo pelo valor maximo de
R$ 2,11 (dois reais e onze centavos) por refei¢do, como parti-
cipagdo do empregado nos custos.

Consoante dispée o artigo 71, pardgrafo 3°, da Consolidagéo
das Leis do Trabalho (CLT) e de acordo com a Portaria MTE 1095
de 20 05 2010, fica facultado a(s) empresa(s) requerer (em),
junto ao Ministério do Trabalho, a redugéo do intervalo para
refeigdo e descanso, respeitado o limite minimo de 30 (trinta)
minutos, nas seguintes condigées a serem adotadas, tanto pelas
empresas, quanto pelo Sindicato dos Trabalhadores:

a) garantia pelas empresas, de fornecimento de alimentagéo
a pregos acessiveis, aos trabalhadores que, por motivos técni-
cos de industrializacéo, tenham que cumprir intervalo reduzi-
do de repouso ou alimentagéo;

b) as empresas poderéo dispensar os empregados da marca-
¢@o de ponto nos hordrios de inicio e término do intervalo de
repouso ou alimentacéo, atendendo ao disposto no paréagrafo
2° do Art. 74 da CLT;

c) as empresas que anteriormente a data de vigéncia da porta-
rian®. 3116, de 03.04.89, e por forca de despacho ministerial
autorizado em processo para tanto instaurado, j@ mantinham
o sistema de intervalo reduzido para refeicéo e descanso dos
seus empregados, inclusive atendendo o interesse e conve-
niéncia dos mesmos no cumprimento desse intervalo, estdo
dispensadas de cumprir as disposi¢oes de ordem legal, poste-
riormente adotadas, prevalecendo a seu favor, a validade das
condicbes previstas naquele despacho ministerial por se tratar
de ato correspondente e equivalente a direito adquirido. E
diante do exposto, por concordar o sindicato dos trabalha-
dores com os termos estabelecidos no processo que resultou
nesse despacho ministerial, as empresas por ele beneficiadas
ficam obrigadas a respeitar téo sé as disposi¢des constantes
das alineas “a” e “b” desta clausula.

17 - CONVENIOS MEDICOS

Os empregados das empresas que possuam assisténcia médica
prépria ou contratada, poderéo encaminhar ao setor competen-
te das empresas as reclamagdes atinentes aquela assisténcia.
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Nas empresas que j@ mantém convénio de assisténcia médica
com entidades privadas, as despesas referentes aos servigos
contratados pela modalidade de planos bésicos ja vigorantes
anteriormente, poderéo ser custeadas com a seguinte partici-
pacdo dos empregados, com acréscimo de 0,3% (zero virgula
trés por cento), do salario base mensal ja reajustado do res-
pectivo empregado, limitado ao valor méximo para desconto
de R$ 206,90 (duzentos e seis reais e noventa centavos) a
partir de 01/12/2025.

Na ocorréncia de necessidade de troca de servicos de assis-
téncia médica com entidades privadas ou através de sistemas
de autogestéo, havera a mesma participagdo dos emprega-
dos nos custos de planos bdsicos, estes Gltimos nos moldes
dos planos & vigorantes; nas empresas que ainda néo pos-
suam tais servigos e venham a institui-los, a participacéo dos
empregados nos custos também serd a desta clausula.

O empregado dispensado sem justa causa serd mantido no pla-
no bdsico do convénio médico, por conta da empresa, durante
os 30 (trinta) dias de aviso prévio legal indenizado ou néo.

18 - APOSENTADORIA ESPECIAL

Para efeito de requerimento de aposentadoria especial junto
ao INSS, a empresa entregard ao empregado que trabalhe
em condi¢des de insalubridade ou periculosidade, reconhe-
cidas pela empresa e cujo adicional venha sendo pago por
esta, por ocasido da rescis@o do contrato de trabalho e dentro
do prazo de 8 (oito) dias Uteis para empregados e 10 (dez)
dias Uteis para ex-empregados, os respectivos formuldrios
exigidos pelo INSS devidamente preenchidos; bem como c6-
pia do laudo pericial respectivo, expedido pela prépria em-
presa ou por 6rgéo legalmente competente.

19 - AUXILIO FUNERAL

Nos casos de falecimento de empregado, a empresa pagara,
a titulo de indenizacdo-funeral, no ato da apresentacdo do
respectivo atestado de 6bito, 02 (dois) saldrios nominais, per-
cebidos pelo empregado & época do seu falecimento, tendo
como valor minimo para pagamento 3 (trés) Saldrios Norma-
tivos da Categoria.

As empresas que mantenham plano de “seguro funeral” gra-
tuito, estaréo isentas do pagamento desta indenizagéo, desde
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III

que o valor do “seguro funeral” néo seja inferior ao definido
na presente clausula.

Quando o “seguro funeral” for inferior ao definido na pre-
sente cldusula, as empresas complementardo o pagamento
da diferenca.

As empresas se comprometem a “adiantar” o valor utilizado
para os gastos dos funerais, respeitando o limite do valor es-
tabelecido na propria clausula, mediante a comprovacgéo por
intermédio de recibos e ou notas fiscais, sendo que o montan-
te adiantado serd deduzido do total a ser pago na resciséo do
empregado falecido.

Caso o beneficiario alegue posteriormente o ndo pagamento
do seguro funeral pela seguradora, as empresas mediante
comprovagéo se comprometem a reembolsar o valor descon-
tado na resciséo, referente aos gastos do funeral.

20 - COMPLEMENTACAO DO 13° SALARIO

Ao/a empregado/a afastado a partir de 01-01-2025, perce-
bendo auxilio por incapacidade temporaria reconhecida pela
Previdéncia Social, serd garantido no primeiro ano de afasta-
mento a complementacéo do 13° saldrio.

Esta complementagéo serd igual a diferenca entre o valor
pago pela Previdéncia Social e o salario nominal do/a em-
pregado/a. A complementagéo serd devida, inclusive, para
os empregados cujo afastamento tenha sido igual ou infe-
rior a 180 (cento e oitenta) dias.

21 - COMPLEMENTACAO DE AUXILIO-DOENCA

E ACIDENTE DO TRABALHO

As empresas complementaréo, mensalmente, o saldrio dos/
as empregados/as efetivos/as (ou seja, apds o respectivo
periodo de experiéncia), afastados por tratamento de saude
ou em razdo de acidente do trabalho, por incapacidade tem-
pordria reconhecida pela Previdéncia Social, do 16° aos 90°
dias, somando-se, se for o caso, os periodos descontinuos de
afastamento, durante a vigéncia desta convencgéo.

Na impossibilidade de apuracéo do valor do auxilio, a com-
plementagdo serd paga em valores estimados, devendo a di-
ferenca a maior ou a menor ser compensada no pagamento
imediatamente posterior.



Esta complementacao serd igual a diferenca entre o valor pago
pela Previdéncia Social e o saldrio nominal, reajustado, do/a
empregado/a, deduzido o desconto da previdéncia social.

22 - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Ao empregado em fase de pré-aposentadoria por tempo de
contribuigéo, por idade e especial, atingido por dispensa sem
justa causa, exceto, portanto, nos casos de pedido de demis-
sd@o, rescis@o por justa causa e acordo, fica assegurado em-
prego e/ou saldrio durante o periodo que faltar para aposen-
tar-se, segundo os critérios abaixo:

a) o empregado com 5 (cinco) a 10 (dez) anos completos de
emprego na mesma empresa em periodos continuos ou néo,
terda garantia de emprego e/ou salério nos 16 (dezesseis) me-
ses imediatamente anteriores a data de aquisicdo ao direito
da aposentadoria;

b) o empregado com mais de 10 (dez) anos e com até 20
(vinte) anos de emprego na mesma empresa, em periodos
continuos ou néo, terd a garantia de emprego e/ou saldrio
nos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores a data de
aquisigé@o ao direito da aposentadoria;

c) os empregados com mais de 20 (vinte) anos de emprego na
mesma empresa, em periodos continuos ou néo, terd a garantia
de emprego e/ou saldrio nos 20 (vinte) meses imediatamente
anteriores a data de aquisi¢éo ao direito da aposentadoria;
Fica assegurado o direito de renUncia desta garantia de em-
prego e/ou saldrio, a critério do empregado, mediante mani-
testacdo perante a entidade sindical por escrito.

E vedada a conversdo do tempo de servico para os efeitos da
garantia prevista nesta clausula;

No caso de demisséo, o empregado deverd comunicar e
comprovar, & empresa, possuir, se for o caso, o direito de
emprego e saldrio previsto nesta cldusula, até o instante da
homologacéo.

O empregado terd, a partir da data da notificacdo da dispen-
sa, 30 (trinta) dias para completar aquela comprovacéo, se
houver deficiéncia de documentagéo. Neste caso, a homo-
logacéo e o pagamento das verbas rescisérias ficaréo sus-
pensos por 30 (trinta) dias sem qualquer penalidade para o
empregador, que apenas deverd corrigir monetariamente os
valores devidos, pelo indice da Caderneta de Poupanga, a

20



contar do dia a partir do qual a rescisdo é devida e até o ins-
tante do pagamento.

O prazo de 30 (trinta) dias serd prorrogado por 7 (sete) dias,
no caso de aviso prévio trabalhado integralmente.

23 - ESTABILIDADE PARA O ACIDENTADO

Serd garantida a manutengéo do contrato de trabalho pelo
periodo de 18 (dezoito) meses a partir do retorno ao trabalho
aos/as empregados/as afastados por mais de 15 dias para
tratamento de acidente de trabalho, que resulte em perda
total e permanente de um membro e concomitantemente re-
ducdo da capacidade laboral.

Os demais acidentes seguem o artigo 118 da Lei 8213/91.

24 - FALTAS ABONADAS

O trabalhador poderd deixar de comparecer ao servico, sem
prejuizo do saldrio, desde que as faltas coincidam com as jor-
nadas de trabalho, mediante comprovacéo:

a) por 03 dias consecutivos, em caso de falecimento do cén-
juge, sogro ou sogra, pai ou mée, filhos ou filhas, irméo ou
irmé (caso a comunicagdo do falecimento ocorra durante a
segunda metade da jornada de trabalho, esta ndo serd com-
putada na contagem dos 03 (trés) dias previsfos);

Para os demais casos serd aplicada a Lei.

b) para internagéo hospitalar por 01 (um) dia ¢til, de cénjuge;
c) por até 05 (cinco) dias Uteis para internagéo hospitalar de
filhos entre O (zero) e 6 (seis) anos;

d) por até 04 (quatro) dias Uteis para internacéo hospitalar
de filhos entre 6 (seis) anos e 1 (um) dia até 11 (onze) anos;
e) por até 03 (trés) dias Uteis para internagéo hospitalar de
filhos entre 11 (onze) anos e 1 (um) dia até a data em que
completar 14 (quatorze) anos.

Obs.: Nos casos das letras b), c), d), e e), todos deverdo ser
comprovados com a recomendacdo médica da necessidade
de acompanhamento, sempre por escrito;

f) por 05 (cinco) dias de trabalho, para casamento;

g) por 01 (um) dia 0til, para recebimento de abono ou cota
referente ao PIS/PASEP, desde que o pagamento néo seja efe-
tuado diretamente pela empresa ou pelo posto bancério lo-
calizado nas dependéncias da empresa.
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h) por até 24 (vinte e quatro) horas por ano, para consultas de
filhos entre O (zero) e 6 (seis) anos;

i) por até 16 (dezesseis) horas por ano, para consultas de fi-
Ilhos entre 6 (seis) anos e 1 (um) dia até 11 (onze) anos;

i) por até 8 (oito) horas por ano, para consultas de filhos entre
11 (onze) anos e 1 (um) dia até a data em que completar 14
(quatorze) anos.

1¢ Obs.: Nos casos das letras h), i), e |), todas deverédo ser
comprovadas com atestado médico da necessidade de acom-
panhamento, sempre por escrito;

29 Obs.) O total de horas poderéo ser utilizadas de uma sé
vez, ou distribuidas durante o periodo de validade desta CCT.
39 Obs.) Esta disposicéo visa garantir o adequado amparo e
assisténcia familiar durante esses periodos de tratamento de
saude da crianga.

25 - FERIAS

O inicio das férias, coletivas ou individuais, ndo poderd coin-
cidir com domingos, sabados, feriados, folgas ou dias com-
pensados, devendo iniciar-se a partir do primeiro dia ¢til da
semana, salvo em decorréncia de forca maior (CLT, art. 501),
exceto aos que trabalham em turnos.

Para os que trabalham em turnos, as férias deverdo iniciar-se
a partir do primeiro dia apés o retorno das folgas.

Ficam ressalvadas as condi¢gdes mais favoraveis ja praticadas
em cada empresa.

Na hipétese de o empregado vir a ser afastado pelo INSS,
ser-lhe-a assegurado o cémputo do periodo de afastamento,
limitado a um Unico periodo aquisitivo, para fim de férias.
Quando as férias coletivas, abrangerem os dias 25 de dezembro
de 2025 e 01 de janeiro de 2026 e néo coincidirem com domin-
gos, os mesmos dias ndo serdo estes computados como férias e,
portanto, excluidos da contagem dos dias corridos regulamentares.
Ao empregado cujo contrato de trabalho venha a ser rescin-
dido por iniciativa do empregador sem justa causa nos 15
(quinze) primeiros dias apés o seu retorno de férias, excluidos
os contemplados na cldusula 44° (quadragésima quarta) AVI-
SO PREVIO - alinea C desta Convengéo, serd paga uma inde-
nizacdo correspondente a meio saldrio nominal, sem prejuizo
dos 30 (trinta) dias de aviso prévio.

Exclusivamente para a funciondria que retorna de licenga materni-
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dade, e mediante solicitagéo da propria, esta autorizado o inicio das
férias fora deste pardmetro de maneira a aproximd-lo ao maximo.

26 - GESTANTES
Garantia de emprego e saldrio @ empregada gestante até 90
(noventa) dias ap6s o término do periodo compulsério, exceto
nos casos de contrato por prazo determinado (inclusive os de
experiéncia), rescisdes por justa causa e pedidos de demisséo.
Fica assegurado o direito de renUncia desta garantia de em-
prego e saldrio, por espontaneidade da empregada, sendo
que, neste caso, a empresa fard a demisséo sem justa causa,
Eogcndo todos os direitos legais com excecéo da citada esta-
ilidade e seus reflexos legais.
Caso a demiss@o sem justa causa, for por iniciativa da empre-
sa, esta pagard a empregada todos os direitos legais, a citada
estabilidade e seus reflexos.
Se rescindido o contrato de trabalho, a empregada deverq, se
for o caso, avisar o empregador do seu estado de gestacdo,
devendo comprova-lo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
a partir da notificagéo de dispensa.
Nos casos de gestagéo atipica, ndo revelada, este prazo seré
estendido, para 90 (noventa) dias, devendo tal situacéo ser
comprovada por atestado médico do INSS.
Fica garantida a estabilidade prevista nesta cldusula ao tra-
balhador e a trabalhadora beneficiado (a) pelo recebimento
concedido nos termos do artigo 71-B da Lei 8213/1991.

27 - LICENCA PARA EMPREGADA (O) ADOTANTE

A (o) empregada (o) que adotar ou obtiver guarda judicial para
fins de adocédo de crianca, serd concedido licenca maternidade
nos termos do artigo 392 da CLT e 71-A da Lei 8213/1991.

28 - INDENIZACAO POR APOSENTADORIA

Ressalvadas as situagées mais favordveis ja existentes, aos
empregados com 05 (cinco) ou mais anos de servicos, con-
tinuos ou néo e dedicados @ mesma empresa, completos até
o momento da concess@o da aposentadoria, serd paga uma
Unica indenizacdo equivalente a um e meio saldrio nominal,
alternativamente, a critério da empresa, ou no ato de apo-
sentadoria pelo INSS, se continuarem a trabalhar nela, ou
quando dela vierem a desligar-se definitivamente, apés a
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aposentadoria pelo INSS.

Os empregados desligados ap6s o término da garantia prevista
na clausula 22° (EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA)
e que [a tiverem adquirido comprovadamente o direito a
aposentadoria pelo INSS, também faréo jus & indenizacdo
desta clausula.

Fica excluida a indenizagéo por aposentadoria decorrente de
invalidez, j& contemplada na clausula 299, bem como os em-
pregados que tenham sido admitidos j& aposentados.

As empresas que mantenham plano de complementagéo de
aposentadoria estardo isentas do pagamento desta indeniza-
¢éo, desde que garantam a todo trabalhador, optante ou ndo
pelo plano, uma indenizagGo com o valor minimo estipulado
nesta clausula no momento do desligamento, ressalvadas as
condi¢des mais favoraveis.

29 - INDENIZACAO POR MORTE E INVALIDEZ

Na ocorréncia de morte natural ou acidental ou aposenta-
doria por incapacidade permanente, por motivo de doenga
ou acidente, atestados pelo INSS, a empresa pagaré ao de-
pendente legal, no primeiro caso, e ao/a proprio emprega-
do/a, na segunda hipétese, uma indenizacéo equivalente a
02 (dois) saldrios nominais mensais, do/a empregado/a.

No caso de invalidez permanente, esta indenizacéo serd paga
somente se ocorrer a resciséo contratual.

As empresas que mantenham plano de complementacéo de
aposentadoria e/ou seguro de vida em grupo, estaréo isentas
do pagamento desta indenizacéo, desde que:

a) o valor da indenizagéo, que serd paga de uma Unica vez,
ndo seja inferior ao definido na presente clausula, ressalva-
das condigdes mais favoraveis e;

b) os/as trabalhadores/as que néo forem optantes pelo pla-
no, facam jus ao estipulado nesta clausula.

c) Nos casos de morte ou invalidez permanente, provocados
por acidente do trabalho dentro da empresa, a mesma pagara
ao dependente legal no primeiro caso, e ao/a préprio/a em-
pregado/a na segunda hipétese, uma indenizagéo equivalen-
te a 03 (trés) saldrios nominais mensais, do/a empregado/a.
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30 - REEMBOLSO CRECHE
Com o objetivo de incrementar o exercicio da parentalida-
de e & infancia, bem como propiciar a melhor utilizagéo dos
recursos despendidos normalmente pelas empresas, através
dos convénios-creche, as partes signatdrias da presente con-
vengéo, analisada a Portaria MTb-3.296, de 03/09/86, es-
tabelecem as seguintes condi¢des que deverdo ser adotadas
elas empresas com relagdo @ manutengéo e guarda dos(as)
Elhos(as) das suas empregadas , no periodo de amamenta-
¢éo, a contar do retorno da empregada ao trabalho ou do
ingresso da crian¢a no ambiente familiar:
a) as empresas obrigadas a manter local apropriado para a
guarda e vigilancia dos filhos das suas empregadas, no pe-
riodo de amamentagéo, na forma dos paragrafos 1° e 2° do
artigo 389 da CLT, sem se considerar, porém, o nimero de
mulheres referido naquele paragrafo 1°, concederéo, alter-
nativamente, as mesmas, um reembolso de despesas efetua-
das para esse fim;
b) a partir de 1° de dezembro de 2025 até 30 de novembro
de 2026 o valor mensal do reembolso corresponderda a des-
pesa efetivamente comprovada por pessoa fisica ou juridica,
no valor equivalente a R$ 1.532,67 (hum mil, quinhentos e
trinta e dois reais e sessenta e sete centavos);
c) dado o cardter substitutivo dos preceitos legais, bem como
por ser meramente liberal e ndo remuneratério, o valor reem-
bolsado néo integrard a remuneragéo para quaisquer efeitos;
d) o reembolso beneficiara somente aquelas empregadas que
estejam em servico efetivo na empresa, sendo pago, porém, a
despeito de morte da empregada;
e) o reembolso serd devido independentemente do tempo de
servigo na empresa e cessard no 15° (décimo quinto) més
apos o retorno da empregada ou no més em que se rescinda
o contrato de trabalho;
f) Para empregadas admitidas j@ com filhos em idade que
contempla esta clausula, o pagamento cessara no 15° (déci-
mo quinto) més de idade da crianca.
g) em caso de parto multiplo, o reembolso seré devido em
relacdo a cada filho, individualmente.
Ficam desobrigadas do reembolso as empresas que j@ mante-
nham ou venham a manter, em efetivo tfuncionamento, local
para guarda ou creche na forma da Lei, bem como aquelas
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que |G adotem ou venham a adotar sistemas semelhantes de
pagamento ou reembolso em situagdes mais favoraveis.

Fica garantido o direito do empregado de receber o reem-
bolso creche, no caso de falecimento do companheiro(a) /
esposo(a), nos termos do artigo 2° da Lei 14.457/2022, até o
15° (décimo quinto) més de idade da crianga.

Fica garantido ao empregado que possuir a guarda exclusiva
dos filhos, devidamente comprovada, o direito de receber o
reembolso creche até o 15° (décimo quinto) més de idade da
crianga.

31 - TRABALHADOR AFASTADO PELO INSS

Ao empregado que permanecer afastado do servigo, por
doenca ndo caracterizada pela Lei como profissional ou aci-
dente do trabalho, e percebendo o beneficio previdencidrio
respectivo, serd garantido emprego ou saldrio, a partir da
alta dada pelo INSS, por um Unico periodo conforme tabela
abaixo, limitado ao méximo de 120 (cento e vinte) dias, sem
prejuizo do aviso prévio.

TABELA - Contagem a partir do 1° (primeiro) dia de afas-
tamento pelo INSS, ou seja, a partir do 16° (décimo sexto
dia) do inicio do evento, atestado por médico autorizado.
e De 16 a 45 dias de afastamento - 30 dias

De 46 a 75 dias de afastamento - 60 dias

De 76 a 105 dias de afastamento - 90 dias

De 106 a 135 dias de afastamento - 120 dias

Esta clausula néo se aplica, apés o retorno do afastamen-
to pelo INSS, nos casos de contratos por prazo determinado
(inclusive os de experiéncia), contratos de aprendizagem me-
tédica, rescisées por justa causa, acordos entre as partes e
pedidos de demissdo e quando o empregado se encontre, na
época do afastamento, em aviso prévio indenizado.

32 - VALE-TRANSPORTE

As empresas deverdo dar atendimento as disposi¢ées da Lei
n° 7418 de 16 de dezembro de 1985, com redacéo dada pela
Lei n°® 7619 de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo
Decreto n® 10854 de 10/11/1021.

Na superveniéncia de aumento de tarifas apés o pagamen-
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to, as empresas efetivardo a competente complementacéo no
prazo de até 05 (cinco) dias Uteis.

33 - COMUNICACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Para fins estatisticos e epidemiolégicos, a empresa devera co-
municar mensalmente ao sindicato, os acidentes tipicos com
afastamento superior a 15 (quinze)dias.

34 - CONTRIBUICOES ASSOCIATIVAS MENSAIS

Para efeito de desconto da Contribuigdo Associativa ao Sin-
dicato serd considerado o saldrio vigente do empregado, na
data do desconto.

No caso de ingresso de novos associados a partir de dezem-
bro/2025 e durante a vigéncia desta CCT, o Sindicato dos
Trabalhadores enviard as empresas o relatério de novos asso-
ciados e o comprovante de filiacdo destes, por meio fisico, os
quais deverdo ser protocolados pelas empresas, até o dia 15
(quinze) do primeiro més de associagéo.

Considerando as informagdes |G existentes até novem-
bro/2024 mais as que foram sendo enviadas a partir de de-
zembro/2024 e até novembro/2025, as empresas farGo os
descontos mensalmente até que o Sindicato dos Trabalhado-
res envie o cancelamento de algum ou de todos os descontos.

As empresas enviard@o mensalmente ao Sindicato dos Trabalha-
dores, lista contendo o nome e CPF de todos os empregados
associados que sofreram o desconto em folha, bem como o va-
lor descontado de cada associado (a) devendo ainda informar
através de listagem os associados desligados durante o més.

As empresas fardo o repasse dos valores descontados ao Sin-
dicato dos Trabalhadores, até o dia 15 de cada més subse-
quente ao do desconto.

As empresas poderdo enviar estas informacdes por meios ele-
trénicos, papel ou qualquer outro meio.

No caso de a empresa deixar de enviar a relagdo dos em-
pregados acima mencionada (papel ou qualquer outro meio),
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ficard a mesma passivel da multa geral por descumprimento
prevista na clausula 66 desta CCT.

A empresa que deixar de recolher a favor do Sindicato dos
Trabalhadores as contribuigdes associativas mensais, até o dia
15 (quinze) do més subsequente ao do pagamento dos sala-
rios, deverd pagar o total dessas mensalidades nao recolhidas,
acrescidas de multa diéria no valor de 1/25 (um vinte e cinco
avos) do total devido, a favor da aludida entidade sindical.

Onde hd dados pessoais de empregados a entidade sindical
laboral e a empresa deverdo observar as normas e principios
da LGPD.

35 - CURSOS - LICENCA REMUNERADA

Sempre que convidados pelo Sindicato a participar de Cursos
Sindicais de Legislacéo Trabalhista e Previdencidria, que pos-
sam enriquecer os conhecimentos dos empregados, a empre-
sa liberard empregados conforme a tabela abaixo, durante a
vigéncia desta Convencéo, para tal finalidade, por um periodo
de até uma semana, no caso da letra “a”, e de até duas sema-
nas, no caso das demais letras, sem prejuizo da remuneragéo
do mesmo empregado, desde que comprovada a participacéo
através de certificado ou de diploma emitido pela entidade
promotora dos cursos:

a) empresas que possuam acima de 50 e até 749 emprega-
dos, liberaréo 02 (dois) empregados;

b) empresas que possuam de 750 a 1749 empregados, libera-
rdo 03 (trés) empregados;

c) empresas que possuam de 1750 empregados em diante,
liberardo 04 (quatro) empregados.

36 - DIRETOR SINDICAL - FALTAS

Os dias em que o diretor eleito do Sindicato permanecer afas-
tado da empresa, exercendo atividades sindicais, comprova-
das previamente, até o dia imediatamente anterior, mediante
oficio da entidade sindical, embora nédo remunerados, néao
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ser@o considerados para desconto do DSR, bem como para
efeito de desconto no periodo de férias, nas proporcées do
Art. 130 da CLT, até o limite de 25 (vinte e cinco) faltas anuais.

A partir da 26° (vigésima sexta) falta serd observado o dispos-
to no artigo 543 § 2° da CLT, mediante comunicag@o prévia
até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia da falta, através
de oficio da entidade sindical & empresa, por carta ou e-mail.

37 - HOMOLOGACOES

a) As empresas abrangidas pela presente CCT, deveréo efe-
tuar as homologagbes das rescisées contratuais dos seus res-
pectivos empregados na entidade sindical representativa da
categoria profissional;

b) Havendo a homologacédo presencial do empregado, a em-
presa fard o agendamento junto ao sindicato laboral;

c) As homologacées poderdo acontecer de forma remota,
modalidade virtual, através de video chamada a critério do
empregado, mediante comprovacéo de termo de opgéo devi-
damente assinado pelo mesmo;

d) A empresa deverd encaminhar e-mail para o Sindicato La-
boral, no prazo de 15 (quinze) dias corridos que anteceder a
homologacéo;

e) No e-mail solicitando a homologacéo virtual devera con-
ter o termo de opgéo devidamente assinado pelo empregado
para efetua-la nesta modalidade, o contato do trabalhador
(telefone e/ou e-mail), bem como os documentos necessdrios
(relacionados na letra “m”) para que o Sindicato Laboral pos-
sa proceder as conferéncias;

f) O Sindicato Laboral deveré conferir e responder o e-mail
da empresa no prazo de 5 (cinco) dias apés o recebimento
deste, com as datas possiveis para o agendamento da homo-
logacdo na forma remota, juntamente com o link correspon-
dente para o ingresso na sala;

g) No dia e hordrio previamente agendado para a homo-
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logacéo, empresa, sindicato laboral e empregado deveréo
acessar o link correspondente;

h) O prazo para homologagéo, independente do motivo do
desligamento, deverda acontecer em até 30 (trinta) dias do
término da data do contrato de trabalho, com excecdo das
demissées por justa causa, e contratos de trabalho inferiores
ao prazo de 1 (um) ano;

i) O pagamento dos valores constantes do instrumento de
rescis@o ou recibo de quitagdo deverdo ser efetuados em até
10 (dez) dias contados a partir do término do contrato;

i) A entrega dos documentos que comprovem a comunicacéo
da extingdo contratual ocorrera no ato da homologacéo;

k) A empresa deverd pagar ao Sindicato Laboral uma taxa de
R$ 79,56 (setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) por
homologagclo realizada, tanto para as presenciais como as de
forma virtual;

) As taxas deverdo ser pagas ao Sindicato Laboral até o 5° dia util
do més posterior ao das homologacdes realizadas no més anterior;

m) Os documentos necessdrios para as homologagées séo:
5 (cinco) vias da TRCT; exame demissional; comprovante de
recolhimento das verbas rescisérias; demonstrativo do FGTS;
comprovante de recolhimento da multa do FGTS; chave de
conectividade do FGTS; guia de seguro desemprego; PPP;
CTPS com baixa fisica e digital;

Onde hd dados pessoais de empregados a entidade sindical labo-
ral e a empresa deveréo observar as normas e principios da LGPD.

38 - SINDICALIZACAO

Com o objetivo de incrementar a sindicalizacéo dos trabalha-
dores abrangidos por esta convencéo, as empresas com até
150 (cento e cinquenta) empregados, permitirdo a entrada
de diretor do Sindicato profissional, uma vez por ano, duran-
te a vigéncia desta convencéo, e as empresas com mais de
150 (cento e cinquenta) empregados, uma vez por semestre,

30



em datas, locais e hordrios apropriados, escolhidos previa-
mente pelas partes de comum acordo, sindicalizagéo estd a
ser desenvolvida no recinto das empresas, fora do ambiente
de producéo, em local de fécil acesso aos trabalhadores.

Quando o Sindicato Profissional indicar pessoa que néo for
seu diretor, a Empresa deverd ser comunicada, por escrito,
com antecedéncia de 72 (setenta e duas) horas, para avalia-
¢Go e aprovacdo de comum acordo entre as partes.

39 - AGUA POTAVEL

A empresa deverd fornecer dgua potdvel, em condigées hi-
giénicas, servida por meio de copos individuais ou bebedou-
ros de jato inclinado, conforme dispée a NR-24, da Portaria
3.214/78. Esta dgua deverd ser submetida, semestralmente,
a andlise bacteriolégica cujo resultado serd afixado nos qua-
dros de aviso.

40 - AIDS
As empresas procurar@o viabilizar a incluséo do tema “AlIDS”
e “DST” nas suas SIPATs.

A complementacéo prevista na cldusula 21 (vigésima primei-
ra) - COMPLEMENTACAO DE AUXILIO-DOENCA E ACIDENTE
DO TRABALHO - fica estendida no caso de afastamento por
AIDS, para 180 (cento e oitenta) dias.

41 - ANOTACOES NA CTPS

No prazo de 7 (sete) dias Uteis contados a partir da data da
entrega da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS)
devidamente protocolada, serdo obrigatoriamente anotados
os prémios e outros adicionais que acompanhem a remune-
racdo do empregado.

Este prazo néo se aplica aos que j@ possuem as CTPS eletrénicas.

42 - ASSEDIO SEXUAL, MORAL E VIOLENCIA

DE GENERO

As empresas realizardo, no minimo a cada 12 (doze) meses,
acées de capacitagéo, de orientagdo e de sensibilizacdo dos
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empregados (as) de todos os niveis hierarquicos da empresa
sobre temas relacionados a discriminagéo por motivo de raga,
sexo, cor e género, violéncia, ao assédio, & igualdade e a
diversidade no ambito do trabalho, em formatos acessiveis,
apropriados e que apresentem maxima efetividade de tais
agdes, incluindo ainda palestras nos cursos para os represen-
tantes das CIPAs.

As empresas quando receberem denuncias através do Depar-
tamento de Recursos Humanos e/ou canal de denuncias da
empresa, de assédio sexual, moral ou violéncia de género,
deveréo apurar e tomarem as medidas cabiveis.

As empresas garantirdo o direito do (a) trabalhador (a) utilizar
o nome social e se vestir como se identifica.

43 - ATESTADOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS

As empresas reconheceréo a validade dos atestados médicos
ou odontolégicos emitidos de conformidade com a portaria
MPAS n° 3370 de 09/10/84.

44 - AVISO PREVIO
O aviso prévio serd comunicado por escrito e contra recibo,
esclarecendo se serd trabalhado ou indenizado.

Durante os Gltimos 8 (oito) dias uteis, do periodo de aviso
prévio trabalhado, o empregado ficaré desobrigado de com-
parecer a empresa, devendo prestar, nos demais dias, horario
integral de trabalho, néo se aplicando, portanto, o art. 488
da Consolidacéo das Leis do Trabalho (CLT).

a) Caso seja o empregado impedido pela empresa de prestar
sua atividade profissional durante o aviso prévio, ficara ele
desobrigado de comparecer @ empresa, fazendo, no entanto,
jus @ remuneracéo integral.

b) Quando da rescisdo do contrato de trabalho, seré garanti-
do ao empregado que receber aviso prévio, o correspondente
descanso semanal remunerado j@ adquirido nos termos da Lei.

c) Aos empregados com mais de 45 (quarenta e cinco) anos
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de idade e, no minimo, 05 (cinco) anos de trabalho na mesma
empresa, continuos ou néo, fica garantido o pagamento de
2,0 (dois) saldrios, a titulo de aviso-prévio, vedada, em qual-
quer hipétese, a cumulatividade deste aviso prévio com aquele
decorrente da Constituigdo Federal, excluidos os empregados
admitidos a partir de 01.12.97 e que jG contem com 45 (qua-
renta e cinco) ou mais anos de idade na data da sua admisséo.

d) O inicio do aviso prévio ndo podera coincidir com domin-
go, sabados, feriados, folgas, dias compensados ou no dia do
retorno das férias, exceto aos que trabalham em turnos cujo
inicio do aviso prévio ndo poderd coincidir com as folgas, nao
importando o dia da semana.

e) Para o empregado do regime de turnos demitido no dia
imediatamente apés o retorno das folgas, e este cair num fe-
riado, serd garantido o pagamento das horas extraordindrias
daquele dia.

45 - CARTA - AVISO DE DISPENSA

O empregado demitido sob acusacéo de prética de falta gra-
ve, deverd ser avisado no ato, por escrito e contra recibo,
das razées determinantes dessa demisséo, sob pena de gerar
presuncdo de dispensa imotivada.

46 - COMPROMISSOS

As partes comprometem-se a cumprir e a fazer cumprir a pre-
sente convengdo em todos os seus termos e condigdes, duran-
te o seu prazo de vigéncia.

47 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Serdo fornecidos, obrigatoriamente, aos empregados, de-
monstrativos de pagamento com a discriminagéo das horas
trabalhadas e de todos os titulos que acompanhem a remu-
neracdo, importdncias pagas e descontos efetuados, conten-
do a identificacdo da empresa e o valor do recolhimento ao
FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Servico).

Os demonstrativos de pagamento deverdo ser legiveis.

48 - CONVENIOS COM FARMACIAS
As empresas estabelecerdo convénios com farmdcias e dro-
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garias, para aquisi¢do de remédios pelos seus empregados,
efetuando o respectivo desconto dos valores das compras em
folha de pagamento; caso haja recusa de celebrar os convé-
nios, por parte das farmdcias e drogarias, as empresas adian-
tardo o respectivo numerdrio necessdrio.

49 - ESTUDANTES

Abono de faltas ao empregado estudante regularmente ins-
crito em estabelecimento oficial ou reconhecido, para pres-
tacdo de exames vestibulares, supletivos e ENEM, semestrais
ou anuais, pré-avisado o empregador com o minimo de 72
(setenta e duas) horas, desde que haja incompatibilidade de
hordrio e comprovagdo posterior.

As empresas deverdo compatibilizar o hordrio de trabalho de

empregados estudantes com respectiva frequéncia a escola
oficial ou reconhecida.

50 - EXAMES MEDICOS

Todos os trabalhadores serdo submetidos aos exames médi-
cos previstos na legislagéo, ou seja, periédico, de retorno ao
trabalho, admissional, demissional e de mudanca de funcéo.
Anualmente, as empresas que ndo possuam convénio médico,
desde que haja solicitagdo, por escrito, das empregadas que
tenham mais cle 35 (trinta e cinco) anos de idade, custeardo as
respectivas despesas com exames de Papanicolau e mamogradfia.
O mesmo critério sera adotado para os empregados com ida-
de superior a 45 (quarenta e cinco) anos para a realizagéo
de exame anual de préstata, desde que solicitado por escrito.
Ficam desobrigadas do cumprimento dos itens descritos nos
pardagrafos dois e trés acima, as empresas que oferecem con-
venio médico aos seus empregados, os quais contemplam em
sua rede credenciada a realizagéo dos respectivos exames,
desde que sem qualquer énus ao empregado.

No caso de mudanca de fungéo, o exame sé serd necessdrio
se o trabalhador estiver exposto a risco ambiental diferente
ao que estaria exposto antes da mudanca.

A segunda via do ASO admissional e demissional, serd obri-
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gatoriamente entregue ao empregado, mediante recibo na
primeira via.

51 - MEDIDAS DE PROTECAO AO TRABALHO

As empresas adotardo medidas de protecéo, prioritariamente de
ordem coletiva, e supletivamente de ordem individual, em rela-
¢éo as condi¢des de trabalho e seguranca dos trabalhadores.

Os membros da CIPA, terdéo acesso aos resultados dos levan-
tamentos das condigdes ambientais e de higiene e de segu-
ranca do trabalho.

Quando o trabalhador no exercicio de sua fungéo entender
que sua vida ou integridade fisica se encontram em risco, pela
falta de medidas adequadas de protecdo no posto de traba-
Iho, desde que o risco seja comprovado, poderd suspender a
realizacéo da respectiva operacéo (o préprio trabalho), comu-
nicando tal fato primeiramente ao seu superior imediato, na
sequéncia ao setor de seguranca do trabalho, a quem cabera
a investigagdo e a CIPA, sem que este ato resulte em qualquer
represdlia para o trabalhador.

52 - PAGAMENTO DE SALARIO COM CHEQUES

Quando o pagamento de saldrios for feito mediante cheque,
as empresas estabelecerdo condicdes e meios para que os
empregados possam descontar o cheque no mesmo dia em
que for efetuado o pagamento, sem que os empregados se-
jam prejudicados no seu hordrio de refeicdo e descanso.

53 - PESSOAS COM DEFICIENCIAS
As empresas por estabelecimento, comprometem-se a néo
fazer restricdes para a admissédo de pessoas com deficiéncias.

54 - PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS PARA
PREVIDENCIA SOCIAL

As empresas deverdo preencher os formuldrios exigidos pelo
INSS, para requerimento de aposentadoria no prazo de até
30 (trinta) dias Oteis; para auxilio-doenga, no prazo de 05
(cinco) dias uteis.

55 - PREVENGCAO DE ACIDENTES COM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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As empresas adotardo medidas para neutralizar as condi¢oes
agressivas de trabalho, bem como divulgaréo os procedimen-
tos que deverdo ser adotados em caso de acidente de tra-
balho, doencas profissionais do trabalho e ocupacionais. As
empresas informardo também, aos seus empregados e aos
membros da CIPA, os riscos profissionais que possam ter ori-
gem nos locais de trabalho e os meios de prevencéo.

56 - REVISTA

As empresas que adotem o sistema de revista nos emprega-
dos, o fardo em local adequado e por pessoa do mesmo sexo,
evitando-se eventuais constrangimentos.

57 - SERVICO MILITAR

Garantia de emprego e saldrio ao empregado em idade de
Servigo Militar, a partir do alistamento e até a incorporagéo,
e nos 60 dias apés a baixa ou desligamento da unidade em
que serviu.

Os empregados incorporados ao Tiro de Guerra, quando con-
vocados para “ficar de guarda “, seréo dispensados da jornada
de trabalho no dia respectivo, sem prejuizo da remuneragéo.

Esta clausula ndo se aplica nos casos de contratos por prazo
determinado (inclusive os de experiéncia), rescisdes por justa
causa, acordo entre as partes e pedidos de demisséo.

58 - TESTE ADMISSIONAL - ALIMENTACAO

As empresas que fornecam alimentagéo aos seus emprega-
dos, no local de trabalho, proporcionaréo alimentacéo gra-
tuita aos candidatos em testes, desde que estes sejam coinci-
dentes com os hordrios de refeicoes.

59 - VESTUARIO

Fornecimento gratuito, aos empregados, de uniformes, sapatos
e roupas proprias para o trabalho, quando exigidos pelas empre-
sas para prestagéo de servigos, bem como de EPI (Equipamento
de Protec¢do Individual) de acordo com o artigo 166 da C.L.T.

60 - COMPENSAGAO DE DIAS/HORAS
As empresas poderdo estabelecer programa de compensacéo
de dias Uteis intercalados entre domingos, feriados, fins de
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semana e carnaval, de sorte a conceder aos empregados um
periodo de descanso mais prolongado, incluindo o préprio
feriado, mediante entendimento direto com a maioria dos
empregados dos setores envolvidos, com a respectiva comu-
nicacdo ao Sindicato dos Trabalhadores, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) dias que precedem a respectiva ponte.

O prazo estipulado serd durante a vigéncia da presente Con-
vencéo Coletiva.

Se no final do prazo estipulado as horas néo tiverem sido
compensadas, deverdo ser pagas como horas extras nos limi-
tes estabelecidos na Clausula 10° desta Convencédo Coletiva.
Por outro lado, se no final do prazo, houver horas a favor da
empresa, estas serdo desconsideradas para efeitos de com-
pensagdo.

61 - ELEIQOES DE CIPAs - COMISSAO INTERNA DE PRE-
VENCAO DE ACIDENTES E DE ASSEDIO

As empresas obrigadas ao cumprimento da NR-5 convocaréo
eleicdes para CIPAs (Comissdes Internas de Prevencéo de Aci-
dentes e de Assédio), com 60 (sessenta) dias de antecedéncia
minima do término do mandato, dando publicidade a tal ato
através de comunicados afixados nos quadros de aviso das
mesmas empresas, comunicados estes cujas copias deverdo ser
enviadas ao Sindicato dentro de 15 (quinze) dias daquela con-
vocacdo.

No prazo maximo de 10 (dez) dias apés a realizagéo das elei-
¢oes, serd o Sindicato comunicado do resultado, indicando-se
os eleitos e seus suplentes, através de cépia da ata de posse.

O néo cumprimento do disposto nesta clausula, por parte do
empregador, tornard nulo, o processo eleitoral, devendo nova
eleigé@o ser convocada e realizada no prazo improrrogdvel de
30 (trinta) dias.

Os titulares da representacéo dos empregados na CIPA néo

poderéo ser transteridos para outra localidade, salvo quando
houver concordéncia expressa dos mesmos.
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As empresas constituidas durante a vigéncia desta conven-
céo, terdo 60 (sessenta) dias a partir do inicio de suas ativi-
dades para realizagdo das eleigdes, obedecendo os prazos
desta clausula.

A inscrigdo deverd ser feita em duas vias em papel timbrado
da empresa, assinadas pelo presidente atual da CIPA ou pelo
representante legal indicado pela empresa para coordenar os
trabalhos da elei¢do. A empresa ficard com a primeira via da
inscri¢@io e entregard a copia, no ato da inscrigdo, ao candidato.

62 - NORMAS CONSTITUCIONAIS

A promulgacéo de legislacéo ordindria e/ou complementar,
regulamentadora dos preceitos constitucionais, substituird,
onde aplicavel, direitos e deveres previstos nesta convencéo,
ressalvando-se sempre as condi¢gdes mais favoréveis aos em-
pregados, mas vedada, em qualquer hipétese, a acumulagéo.

63 - PRORROGACAO, REVISAO, DENUNCIA

OU REVOGACAO

O processo de prorrogacéo, reviséo, denincia ou revogacéo,
total ou parcial, desta convengéo coletiva de trabalho, fica-

ré subordinado és normas estabelecidas pelo artigo 615 da
Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT).

64 - SOLUCOES DE DIVERGENCIA
Serd competente a Justiga do Trabalho para dirimir quaisquer
divergéncias surgidas na aplicagéo desta Convencéo.

65 - QUITACAO E MULTA CORRESPONDENTE

As empresas ter@o os prazos legais para efetuar a quitacdo
geral, apés o aviso prévio trabalhado ou indenizado, bem
como, a entrega ao empregado, da copia da ficha de registro
do mesmo, do PPP e dos documentos de responsabilidade da
empresa, necessdrios para a obtengéo da aposentadoria.

A empresa inadimplente arcard com a multa no valor de 1% (um
por cento) do total liquido, até o limite do valor do principal da
quitacdo (Cédigo Civil, art. 412), por dia de atraso, a favor do
trabalhador, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo da
multa legal, ressalvados os casos em que a empresa comprove
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a impossibilidade do acerto de contas, por problemas decorren-
tes de atos do empregado ou da entidade homologadora.

66 - MULTA

Fica estabelecida a multa equivalente a 4,5% (quatro virgula
cinco por cento) do saldrio normativo de efetivagéo, vigente a
data do cumprimento da obrigacéo, por infracéo e por empre-
gado, no caso de descumprimento de qualquer das cldusulas
contidas nesta convengdo, exceto quanto as que j@ contenham
penalidades préprias, revertendo a favor da parte prejudicada.

Tratando-se de cldusulas que néo envolvam valor pecunidrio,
a multa prevista nesta cldusula somente serd devida quando,
apos o decurso do prazo de 07 (sete) dias corridos de notifi-
cacdo escrita, entregue pelo Sindicato dos Trabalhadores as
empresas, mediante protocolo.

No caso de reincidéncia no descumprimento da mesma cléu-
sula, desde que comprovada a infragéo, serd emitida uma
Unica notificagéo.

67 - PONTO DIGITAL

Fica acordado entre as partes que as empresas poderéo ado-
tar o controle de ponto alternativo, observadas as disposi-
¢oes estabelecidas na legislacdo que regulamenta a matéria
- Portaria MTP 671/2021 do entdo Ministério do Trabalho e
Emprego, juntamente com o disposto no artigo 7°, Il, da Lei
13.709/2018 - Lei Geral de Protecdo de Dados, por meio
de Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato Profissional,
observados os seguintes critérios:

1) publico-alvo ser@o os empregados que exercem atividades
externas, teletrabalho ou home office;

2) forma de tratamento e armazenamento dos dados pela
empresa, devendo este Ultimo observar o prazo minimo de
cinco anos;

3) mensalmente a empresa deveréd enviar / disponibilizar ao
empregado arquivo do espelho de ponto por meio eletrénico
ou fisico contendo todas as marcagées de entradas, saidas,
ocorréncias e/ou inconsisténcias por ele efetuadas e contem-
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pladas no més de referéncia;

4) em atencéo ao Principio da Finalidade e da Autodetermi-
nacdo Informativa, as partes reconhecem que os dados dos
titulares somente poderéo ser utilizados para finalidade espe-
cifica de controle de jornada, ficando desde @ proibida qual-
quer forma que venha a afrontar a liberdade ou privacidade

do empregado.

68 - HOME OFFICE E/OU TELETRABALHO

I - HOME OFFICE E/OU TELETRABALHO

As empresas poderdo adotar os sistemas de home office e/
ou teletrabalho, a seu critério e desde que obtenham a con-
cordancia individual e expressa do empregado, conforme as
seguintes medidas:

8 1° - Para efeitos da presente CCT, considera-se “teletraba-
Iho” a prestacéo de servigcos preponderantemente fora das
dependéncias da empresa, com a utilizacéo de tecnologias
da informacgéo e comunicagéo que, por sua natureza, néo
configurem trabalho externo;

8§ 2° - Para fins do disposto neste instrumento, considera-se
trabalho na modalidade de “home office” a prestacéo de
servicos a distancia, preponderantemente ou integralmente
na propria residéncia do empregado;

§ 3° - Durante o periodo de vigéncia do presente acordo, a
empresa poderd, a seu critério e mediante a concordédncia
do empregado, alterar o regime de trabalho presencial para
home office e/ou teletrabalho e/ou determinar o retorno ao
regime de trabalho presencial, garantido o prazo de transi-
¢Go minimo de quinze dias;

§ 4° - A alteracdo de que trata o caput desta clausula sera
notificada ao empregado por escrito ou por meio eletréni-
co e o mesmo terd o prazo de 48 horas para se manifestar
quanto a proposta formulada pela empresa;

§ 5° - A alteracéo de regime presencial para tele presencial
ou em home office ndo moditica o enquadramento sindical
do empregado;

8§ 6° - Em comum acordo com o empregado a empresa po-
derd substituir o valor do vale alimentacéao por vale refeigéo,
durante o periodo que perdurar a alteragdo do contrato;
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8 7° - Fica vedado qualquer tipo de discriminagéo entre os
teletrabalhadores e demais trabalhadores, inclusive, em rela-
¢do as oportunidades de promocgéo;

§ 8° - O empregador deverd instruir o empregado, de manei-
ra expressa, quanto as precaucdes e cuidados que deveré
adotar para evitar doengas e acidentes de trabalho, e, se
necessario, fornecer equipamentos adequados e treinamen-
to, devendo o empregado assinar termo de responsabilidade
comprometendo-se a seguir as instrucées fornecidas pelo
empregador, tudo em consonéncia com as Normas Regula-
mentadoras (NR) em saude e seguranca do trabalho, inclusi-
ve com participagdo da CIPA;

8§ 9° - A empresa se compromete a assegurar mecanismos de
intercdmbio e troca de informagdes entre os trabalhadores
em “home office” ou em teletrabalho e demais trabalhadores
e seus superiores através de reunides virtuais;

8§ 10° - A empresa reconhece que é de grande importéncia
manter os trabalhadores nos fluxos de informacgées e con-
tatos comerciais. Desta forma, devera adotar as medidas
visando garantir tal participagéo;

Il - FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA

E CONDICOES DE TRABALHO

A empresa serd responsavel pelo fornecimento e pela manu-
tencdo gratuitas das ferramentas, equipamentos tecnolégicos
e da infraestrutura necessdria e adequada & execugéo do
trabalho em home office ou em teletrabalho, no que couber.

8 1° - Ainfraestrutura podera ser fornecida mediante o reem-
bolso de despesas, caso em que o trabalhador apresentard
relatério mensal dos custos; ou a empresa poderd fornecer a
estrutura, os materiais e equipamentos necessdrios a execu-
¢éo do trabalho;

§ 2° - O empregado convidado a alterar o regime de trabalho
deverd apresentar @ empresa as suas necessidades com rela-
¢do aos equipamentos e infraestrutura necessdria ao desen-
volvimento do trabalho considerando a sua realidade;

§ 3° - A empresa serd responsavel pela manutengéo preven-
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tiva e corretiva dos equipamentos e ferramentas fornecidos.

111 - CONDICOES PREVIAS

Para os empregados com contrato em vigor, o teletrabalho ou
o trabalho em home office serdo efetivados mediante a assi-
natura de termo aditivo ao contrato individual de trabalho,
que deverd, dentre outros aspectos:

a) informar se sera teletrabalho ou o trabalho em home office;

b) indicar a manutengdo da jornada de trabalho, os intervalos
para refeicéo e descanso e as pausas, e dias da /por semana e/
ou frequéncia em que ocorrera o teletrabalho ou home office;

c) indicar os beneficios exclusivos concedidos pela empresa;

d) indicar a infraestrutura e material de trabalho fornecidos
pela empresa ou os critérios para reembolso;

Permanecem inalteradas as demais clausulas, direitos e obri-
gagdes do contrato de trabalho vigente.

IV - CONTROLE DE JORNADA

Os trabalhadores submetidos & alteracdo do contrato, seja
tele presencial, seja em home office, terdo a jornada de traba-
lho controlada por meios tecnolégicos adequados fornecidos
pela empresa.

8 1° -~ A empresa implantard o controle de jornada, inclusive
para o registro de jornada extraordindria.

§ 2° - Em qualquer hipétese, as horas extraordindrias seréo
remuneradas conforme a norma coletiva em vigor.

V - GARANTIA DE DIREITOS

Néo haverd qualquer prejuizo ao trabalhador abrangido por
esta CCT quanto & sua remuneracdo, quanto aos direitos pre-
vistos na norma coletiva vigente ou ainda em relacdo a qual-
quer outro beneficio que o empregador venha a conceder por
liberalidade aos trabalhadores presenciais, ressalvadas as al-
teragdes que porventura ocorram na legislagéo em vigor.
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VI - CANCELAMENTO DA MEDIDA

O teletrabalho ou o trabalho em home office poderéd ser en-
cerrado a qualquer tempo, caso o empregado néo se adapte
a esta nova forma de trabalho. Neste caso, deverd notificar o
empregador com o minimo de 15 dias de antecedéncia sobre
o seu retorno ao antigo posto de trabalho.

Paragrafo Primeiro - Os equipamentos e materiais disponibili-
zados pela empresa deverdo ser devolvidos de imediato, ndo
cabendo & empresa qualquer indenizagéo pelas benfeitorias
eventualmente realizadas no local de trabalho.

Paragrafo Segundo - Néo haveréd prejuizo ao empregado no
seu retorno ao trabalho interno no estabelecimento, sendo
garantida a mesma fungéo e o mesmo saldrio.

69 - REGISTRO DE PONTO

E facultado ao empregado, o registro de ponto de até 10 (dez)
minutos de antecedéncia no inicio da jornada e de até 10 (dez)
minutos apés o término da jornada, sem que isso seja carac-
terizado como hora extraordindria, desde que néo haja pres-
tacdo de trabalho e sem prejuizo da toleréncia que trata o art.
58° paragrafo 1° da CLT.

70 - LICENCA PARA EMPREGADAS

VIiTIMAS DE VIOLENCIA

A empresa abonard as faltas ao trabalho por até 5 (cinco) dias,
da empregada que venha a sofrer violéncia doméstica, me-
diante Boletim de Ocorréncia ou Medida Protetiva a@ Mulher.

A empregada deverd apresentar os documentos acima a cada
novo evento em que o afastamento seja solicitado.

As partes deverédo estabelecer mecanismos para encaminhar as
vitimas aos servicos comunitdrios necessdrios a sua recuperacao.

71 - PERMANENCIA DENTRO DA EMPRESA,
FORA DA JORNADA EFETIVA DE TRABALHO
A empresa se permitir a entrada ou saida de seus/suas em-
pregados/as em suas dependéncias, com a finalidade de pro-
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porcionar aos mesmos a utilizagdo do tempo para fins parti-
culares, tais como: transagdes bancdrias préprias, servico de
lanche ou café, ou qualquer outra atividade de conveniéncia
dos/as empregados/as, desde que ndo exista a marcagéo de
ponto, antes ou apés o inicio ou o fim da jornada efetiva de
trabalho, estaréd isenta de considerar esse tempo como perio-
do & disposicdo da empresa.

72 - CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL

As empresas procederdo ao desconto de 4,0% (quatro por
cento) dos saldrios reajustados de cada trabalhador, associado
ou ndo em quatro parcelas como segue:

1% (um por cento) sobre os saldrios referentes a fevereiro de
2026, cujo recolhimento a favor do Sindicato dos Trabalha-
dores, por intermédio de guias especiais, serd efetuado até
11/03/2026;

1% (um por cento) sobre os saldrios referentes a maio de 2026,
cujo recolhimento a favor do Sindicato dos Trabalhadores, por
intermédio de guias especiais, sera efetuado até 10/06/2026;

1% (um por cento) sobre os saldrios referentes a agosto de
2026, cujo recolhimento a favor do Sindicato dos Trabalha-
dores, por intermédio de guias especiais, serd efetuado até
10/09/2026;

1% (um por cento) sobre os saldrios referentes a outubro de
2026, cujo recolhimento a favor do Sindicato dos Trabalha-
dores, por intermédio de guias especiais, serd efetuado até
11/11/2026.

As empresas forneceréo ao Sindicato dos Trabalhadores, rela-
¢@o contendo os nomes e os respectivos valores da contribui-
cdo de cada um dos (as) seus (as) empregados (as), no prazo
de 15 dias, contados da data do recolhimento desta contribui-
cdo, devendo o Sindicato dos Trabalhadores respeitar a legis-
lagéo da LGPD.

Em caso de atraso do recolhimento no prazo previsto no
“caput”, havera multa mensal de 2% (dois por cento) sobre o
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montante devido.

As partes ndo criaréo obstaculos ao cumprimento desta cldu-
sula, sob pena de incidir na multa estipulada na cldusula 66
desta Convencéo.

Fica assegurado ao (a) trabalhador (a), o direito de oposigé@o
ao desconto da CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL, devendo ser
feito individual e pessoalmente através de carta de préprio pu-
nho, em 03 vias, sendo 1 (uma) via original e 2 (duas) cépias,
protocoladas pessoalmente na sede ou subsedes do Sindicato
Profissional, tendo um periodo de 5 (cinco) dias Uteis, ou seja,
nos dias 02, 03, 04, 05 e 06 de fevereiro de 2026, no hordrio
das 08h00’ as 17h00".

Esta UNICA OPOSICAO tera validade para todos os descon-
tos.

Fica estabelecido o valor de R$ 55,15 (cinquenta e cinco reais
e quinze centavos) como limite maximo para desconto indivi-
dual por parcela.

Os (as) trabalhadores (as) deveréo entregar as empresas cépia
da carta devidamente protocolada pelo Sindicato Profissional,
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas apés o término do
prazo para oposi¢éo acima concedido.

Toda e qualquer divergéncia, esclarecimento ou agéo de or-
dem econémica, administrativa ou judicial, devera ser tratada
direta e exclusivamente com o Sindicato Profissional, uma vez
que esta cldusula é mera reproducéo do que foi deliberado na
assembleia realizada pelo Sindicato dos Trabalhadores no dia
07-12-2025 as 10h00’ em1° chamada e as 11h00’ em 29 cha-
mada na sede da Entidade, assim reconhecida a competéncia
da assembleia geral sobre a definicdo da contribuicéo, destina-
da a manutencéo, expansdo e aprimoramento da assisténcia
prestada & representacdo de todos e quaisquer membros da
categoria profissional abarcada pelo instrumento coletivo na
sua integralidade, com previséo na alinea “e” do artigo 513 da
CLT e da decisdo, com efeito, “erga omnes” proferida na ADI
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5794 pelo Supremo Tribunal Federal.

73 - TRATAMENTO TRIBUTARIO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS

Os beneficios concedidos pelas empresas aos seus emprega-
dos, tais como planos de assisténcia & sadde, vale-transpor-
te, vale-refeicdo e/ou vale-alimentacdo, bem como benefi-
cios educacionais, de qualquer modalidade existentes ou que
venham a ser implementados durante a vigéncia desta CCT,
destinados a empregados e seus dependentes, produzirdo os
efeitos legais para fins de creditamento previstos na legislacdo
que instituiu o Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e a Contri-
buic@o sobre Bens e Servicos (CBS), conforme disposto na Lei
Complementar n®214/2025, especialmente em seu artigo 57,
inciso IV, alineas “f” e “g”, e demais dispositivos aplicaveis.

74 - APOSENTADORIA ESPECIAL E NECESSIDADEDE

DE AFASTAMENTO DOS AGENTERS NOCIVOS

O empregado que obtiver aposentadoria especial, sera afas-
tado das atividades insalubres ou perigosas que motivaram
a concess@o do beneficio, devendo a empresa, sempre que
possivel, promover sua realocagéo em fungdo compativel, sem
prejuizo salarial.

Na hipétese de inexisténcia de funcdo compativel, a empresa
poderé dispensar o empregado sem justa causa.

75 - POLITICA DE PROMOCOES E EQUIDADE DE GENERO

O empregador observard em suas politicas de promocéo a

equidade de género, garantindo nos processos seletivos para

ﬁ?rgos de diregdo, geréncia e lideranca a participacdo de mu-
eres.

As promocbdes e processos seletivos internos deverédo observar
critérios de mérito, competéncia e experiéncia, vedada qual-
quer forma de discriminacéo de género.

Sempre que houver divulgagéo de oportunidades internas
para cargos de chefia, o empregador deverd assegurar igual-
dade de acesso as candidatas mulheres, estimulando sua par-
ticipagdo.
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RECOMENDACOES

19 RECOMENDACAO: ENFERMARIA E TRANSPORTE

DE EMERGENCIA

Recomenda-se que as empresas possibilitem o atendimento
de enfermaria para os empregados que trabalhem em turnos
de revezamento, no horério noturno, e aos sébados e domin-
gos, e providenciem transporte seguro, em casos de emer-
géncia, dentro das circunsténcias materiais de cada empresa.

29 RECOMENDACAO: CONVENIOS COM OTICAS
Recomenda-se que as empresas dentro das circunstancias
materiais, administrativas e econédmicas de cada uma e, das
disponibilidades de cada localidade, viabilizem convénios
com éticas para que seus empregados e/ou seus depen-
dentes possam adquirir exclusivamente éculos de grau e, os
mesmos possam ser descontados em folha de pagamento,
mediante autorizagéo expressa do empregado.

3 RECOMENDACAO: PROGRAMA EMPRESA CIDADA
Recomenda-se que as empresas dentro das circunsténcias
materiais, administrativas e econémicas de cada uma, adi-
ram ao Programa Empresa Cidada.

Por estarem justas e acertadas e para que produza efeitos ju-
ridicos e legais, assinam as partes esta CONVENCAO COLE-
TIVA DE TRABALHO em 04 (quatro) vias, comprometendo-se,
consoante dispée o artigo 614 da Consolidagéo das Leis do
Trabalho (CLT) e na Instrucdo Normativa n® 16/2013, da Se-
cretaria de Relagées do Trabalho, devendo ser requerido o re-
gistro desta Convencéo Coletiva do Trabalho e ser transmitida
ao Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do sistema
Mediador.

TEM DENUNCIA NO SEU

LOCAL DE TRABALHO?

w o Siudicao

Y ® M) 3312-7778
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[IERVICOJAONSSOCIAD O A

ASSISTENCIA ODONTOLOGICA

O Sindicato também mantém convénio
odontolégico a seus associados e seus
dependentes. O servigo estd disponivel na
sede do Sindicato em Séo Paulo e em Séo
Bernardo do Campo. O atendimento para
extragdo, obturagdo e limpeza é gratuito!

Mais informacdes no Sindicato, com um de nossos
diretores ou pelo telefone (11) 3312-7777.

ASSISTENCIA JURIDICA

A Secretaria de Assuntos Juridicos do
Sindicato estd a disposicGo dos associados

- <= para causas trabalhistas e acidentério.
Informe-se sobre agendamento na sede e
nas subsedes do Sindicato.

FORMACAO

O Sindicato matém convénio com
faculdades e outras instituicdes de
ensino, que oferecem descontos na
mensalidade para os associados. ,
Informe-se em nossa sede ou subsedes.

DESCONTOS EM SERVICOS

Parcerias com o6ticas que oferecem

' descontos nos servicos e produtos.
/¥ Informe-se sobre na sede e nas subsedes

do Sindicato.
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[IERVICOTAOYSSOCIAD ® (1)

MEDICINA E SEGURANCA
DO TRABALHO

y O Sindicato dispdée de profissionais que

atuam nas dreas de Seguranca e Medicina

- do Trabalho. Desta forma, se vocé estiver

com qualquer problema relacionado a

isto, procure a Secretaria de Saude do Sindicato na

sede central e agende uma consulta com o médico

do trabalho para assuntos relacionados & sadde do
trabalhador e da trabalhadora.

ASSOCIACAO IDAS ATOSANITADAS B DOS ABOSATADOS

A Associac@o das Aposentadas e
dos Aposentados Vidreiros, Pen-

sionistas e Ecléticos, filiada ao 2 e

Sindicato Nacional da CUT, com

sede no mesmo prédio do Sindi- ?
cato, mantém o servico de apo-

sentadoria a todos os associados G

(com as mensalidades em dia);
contagem do tempo para a apo-
sentadoria; orientagdo nas documentacdes necessdrias e
entrada no INSS. Servicos aos aposentados e departa-
mento juridico para processos contra o INSS.
Agende um atendimento através de contato com a sede
ou subsedes do Sindicato.

0@60

@VidreirosSP

O que é noticia acontece aqui
- TVT Na Grande Séo Paulo, sintonize no canal
NEWS  44.1 ou no canal 512 da TV por assinatura.



COLONIA DEFERIAS

| PRAIA GRANDE

| Passe momentos agradaveis
num ambiente saudavel e de
descontracdo. Sao 32
apartamentos a disposicdo dos
associados e dependentes,
aapenas 200 metros dapraia,
_ comcanting, refeitério e
dreaderecreacao.

Reservas e informacées
na Sede e Subsedes
do Sindicato -

™



Localizado emBom Jesus
dos Perddes, nointerior,
o Sitio dos Vidreiros é um
espago onde os associados
encontramuma grande drea
verde, saldo de festas,
churrasqueira, trilha para
caminhada, piscina adulto e
infantil, campo de futebol
society, saldodejogose
pousadas com capacidade
para 8 pessoas cada. Veja
mais no QR Code acimal

! Reservas e informagoes
na Sede e Subsedes
do Sindicato




i P
OS VIDREIROS E VIDREIRAS TAMBéM TEM

OPCAO DE LAZER NO LITORAL NORTE

*..

VENHA CURTIR DIAS DE DESCANSO
COM SUA FAMILIA

Parceria

AGENDAMENTOS E VALORES PARA
SOCI0OS (MARCACAD DIRETA)
Segunda a sexta - Das 9h30 as 17h30

Tel. (11) 4433-5811 / 4433-5800 I

M,
og\ l.'oc



[ muBcoMOSIDICATO |

Sede Central do Sindicato
Av. Rangel Pestana, 1189 - Bras - Tel: (11) 3312-7777
e-mail: vidreiros@vidreiros.org.br

Subsede Séo Bernardo do Campo (ABC)
Avenida das Rosas, 122 - Tel: (11) 4339-1834
e-mail: subsedesbc@vidreros.org.br

Subsede Sdo José dos Campos
Rua Genésia B. Tarantino, 424 - Tel: (12) 3922-4181
e-mail: subsedesjc@vidreiros.org.br

Subsede Rio Claro
Avenida 2, 453, sala 3 - Tel: (19) 99739-7239
e-mail: subsederc@vidreiros.org.br

Subsede Ferraz de Vasconcelos
Rua Godofredo Osério Novaes, 44b (préximo
da estagéo de trem) - Tel: (11) 4678-4882

EXPEDIENTE:

O caderno do Acordo Coletivo 2025/2026 é uma publicagéo do Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Empresas de Fabricagdo, Beneficiamento e
Transformacéo de vidros, cristais e espelhos no Estado de Séo Paulo e seu
contetdo tem cardter meramente informativo. As convengées coletivas
oficiais estdo disponiveis na sede da Entidade Sindical e no érgéo do MTE.

Secretdrio de Comunicacédo: Aetes V. da Silva
Jornalista responsavel: Rafael Silva (Mtb 60944/SP)
Tiragem: 15 mil exemplares

ACESSEO
NOSSO SITE

www.vidreiros.org.br @
Acompanhar a luta do

Sindicato agora estd
mais rapido e pratico!

Anesaival
em Libras
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